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COMISSÃO DB DIREITOS HUIVIANOS, DEIIBSA DOS DIREITOS DA MUI,HIIR, CIDADANIA,
AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLBSCENTE B AO IDOSO.

PARECERN' 0109712022 o. s. N" 0109712022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 73712022, que ooConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Alex Gomes Ferreira".
AUroR: Deputado THIAGO SILVA.

RELATOR (A): DEPUTADo <tt 6í ê 'rO.

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

73712022, de autoria do Deputado THIAGO SILVA, que "Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Alex Gomes Ferreira", a iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo n' 1991/2022, Protocolo n' 1034612022, lido na 53u Sessão

Ordinrária (Og I I I I 2022), conforme descrito abaixo :

ÁrL lo Fica concedido o Título de Cidadão Mato-gro,ssense ao Senhor
AIex Gomes Ferreirq.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçdo.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

1611112022 e não foram instruídos com os documentos necessários,

consoante o que apregoa o artigo 14, §2o, bem como, o artigo 19, II, "L" e

"b" da Resolução n" 6.597/2019.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político paÍa a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especiÍicação da honraria a ser agraciada.
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Em 16/11/2022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvr[ da coNSTrTUrÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

coxsr-trurc;Ào Do F.srADO DE N4Alo cROSSO

Art. 26 - E dq competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)

XXVIII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestq Constituiçdo, expedir decretos

legislativos e resoluções ;

lil.:,(ili\4l.N l () l\ l lrli\(.) .\l.N'i I

Art. l7l - Resoluçdo é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ânbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituiçtío Estadual, nas leis complementares e neste

Regintento Interno.
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A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Seúor Alex Gomes Ferreira, de acordo com a Resolução no 6.597, de

2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a
homenagear personalidades de notório recoúecimento público que
não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos,
Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso.

§ 2'Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II reside, ets rêsid ior
a-dei+anes-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato Grosso
do Sul em momento anterior à criação dessa unidade federativa são
consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para efeitos desta
Resolução e não poderão ser homenageadas com o Título de
Cidadania Mato-Grossense.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 033/035

homenagens na corente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolução corespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até
quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 01(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de Cidadania
Mato-Grossense;

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais
honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).
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Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) n' 73712022, o nobre

P arlamentar apresenta as seguintes justifi cativas :

Alex Gomes Ferreira, nasceu no dia 24 de outubro de 1993, na

cidade de AraguaçúTO, possuindo atualmente 29 (vinte e

nove) anos de idade. É casado e pai de 01 filha ainda pequena.

Com apenas cinco dias de vida, a família se mudou para o

Estado de Mato Grosso, em busca de melhoria de vida, onde

fez morada no município de Porto Alegre do Norte. Como

segundo filho de uma família de nove irmãos, filho de Heloene

Gomes dos Santos e Francisco Gomes de Araújo, sempre teve

sua família como base e miúa motivação para continuar
buscando meus objetivos, pois é quem sempre está do seu lado

nos momentos mais dificeis. Ainda muito jovem teve a

oportunidade do seu primeiro emprego na cerâmica tapirapé,

onde encontrou grandes pessoas que hoje são muito mais que

amigos, e foi onde encontrou apoio e incentivo para ingressar

na política. Quando completou 18 anos trabalhou também na

Araguaçu óleo vegetais, onde teve a oportunidade de aprender

a proÍissão de operador de secador, também fez grandes

compaúeiros e amigos. Aos 23 anos foi candidato a vereador,

e eleito com 179 votos, como o 4? vereador mais bem votado

do município, Enfrentei por quatro anos muitos desafios e

dificuldades no meu primeiro mandato, Em 2020 com 510

votos, tiver a maior votação da história de 36 anos de Porto
Alegre do Norte, atualmente ocupa o cargo de presidente da

Câmara Municipal, segue exercendo como parlamentar, o

legítimo papel de legislar, criando e votando leis que

beneficiem a sociedade e a torne mais justa, humana e fraterna,

fiscalizando a execução orçamentária, mantendo o controle

externo do Poder Executivo Municipal na observância das

contas apresentadas, e, sobretudo, tendo o zelo de ser um

auxiliador em todas as discussões que venham beneficiar a

comunidade. Sabedor da sua responsabilidade, juntamente com

os demais vereadores e membros da Mesa, com muita

seriedade, conduz os trabalhos do Poder Legislativo através de

uma política de parcerias com os poderes constituídos nas

esferas Municipal, Estadual e Federal, honrando a confiança da

população depositada na sua pessoa, buscando o bem estar de

toda a sociedade. Por prestar um brilhante trabalho em prol da

sociedade em destaque a cidade de Porto Alegre do Norte,

merece esta justa homenagem em face ao seu relevante

trabalho e conquistas, motivo pelo qual conclamo o apoio de

mçus Nobres Pares na aprovação.
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No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anátloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

préttica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou paru o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos datena, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa datena natal, mxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor Alex Gomes Ferreira, nascido em Araguaçu/TO, atualmente

residente om Porto Alegre do Norte/MT, onde atua como vereador e

presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre do Norte, satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2}lg -
D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o ooTítulo de Cidadão

Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela

APROVAÇÃO do pROJETO DE RESOLUÇÃO (pn) N' 737t2022, d,e

autoria do Deputado THIAGO SILVA, lido na 53u Sessão Ordinária

(0etru2022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PRoPosrçÃo N" PARECER N" O.S. N'
PR 737t2022 {fi0ç7t2{t22 ülÜt)7t2{122

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 73712022, de autoria do
Deputado THIAGO SILVA que "Concede o Título de Cidadão Mato-
Grossense ao Seúor Alex Gomes Ferreira".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

seúor Alex Gomes Ferreira , nascido em Araguaçu/TO, atualmente

residente em Porto Alegre do Norte- Mato Grosso, onde exerce função de

vereador e presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre do Norte, logo

satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N" 6.597,

DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de

Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, posiciono-me

pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n' 73712022, de autoria do

Deputado THIAGO SILVA,lido na 53u Sessão Ordinária (0911112022).

I
VOTO RELATOR: E

I
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

spMD^rusoc/cDHDDMCACAT/ALMr, " 13 A"_lb-ae2022.

RELATOR(A):
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IV. FoLHA DE voTAçÃo - SISTEMA DE DELIBERAçÃo REMoTA:

" ORDI

SILVA.

Pelas razões expostas. quarlto ao rnérito, voto FAVOI{ÁvUL À npRotzlçÃO ao PRO.IIITO
DE RESoLUÇÃo (pn) N" 737t2022.
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Vice-Presidente
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WILSON SANTOS
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PR N: 737120:z?:

Dep-utado- THIAGO
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ULYSSES MORAES
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para relatar a presente matéria.

DR. GIMENEZ

ULT FINAL da proposição' I aPnOvanO

XAVIER DA CUNHA FILHO
Legislativo do Núcleo Social
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